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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS FIS.-- 17.""n-
O Agente de Contratação e Equipe de Apoio foi designada através da Portaria n2 109B de 15.01.2024 

-  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024 - DPTO. DE LICITAÇÃO/SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS 

Dispensa no 00007/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO E EMPRESA DO RAMO PARA PROVIMENTO DE SERVIÇO DE 
ACESSO A REDE DE INTERNET FIBRA ÓTICA POR PONTO, NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA PROVIMENTO DE SERVIÇO DE ACESSO A REDE DE INTERNET 
FIBRA ÓTICA POR PONTO, NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas. O acesso à rede mundial de computadores (internet) é 
imprescindível para o desenvolvimento das atividades diárias da prefeitura e de todos os orgãos ligados 
a gestão pública municipal, tendo em vista que há necessidade de alimentação de sistema do governo 
federal em várias áreas, como educação e saúde, operações como pagamento de fornecedores e 
funcionalismo, divulgação dos atos administrativos de governo, prestação de contas junto aos tribunais 
e as instituição captadoras de recursos, comunicação interna e externa com outras instituições. Para 
prestar um serviço de qualidade e com a eficiência e eficácia necessário a gestão municipal necessita 
contratar um serviço de internet adequado a demanda de cada secretaria haja visto que o número de 
pontos e a quantidade de megas altera de uma para a outra dependendo das atividades 
desenvolvimento e os programas a serem alimentados, possibilitando um melhor desempenho das suas 

• atividades. 

2.0.DA COMPRA 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
CONTRATAÇÃO E EMPRESA DO RAMO PARA PROVIMENTO DE 
SERVIÇO DE ACESSO A REDE DE INTERNET FIBRA ÓTICA POR 
PONTO, NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS ) 
O Agente de Contratação e Equipe de Apoia foi designada através da Portaria n2 1096 de 15.01.2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024 — DPTO. DE LICITAÇÃO/SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS 

Dispensa n° 00007/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PROVIMENTO DE SERVIÇO DE 
ACESSO A REDE DE INTERNET FIBRA ÓTICA POR PONTO, NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de minuta, de 
termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela disponibilidade de 
sistema específico de instrução e gestão de processos licitatório e contratos o qual permite, dentre 
outras funcionalidades desse sistema, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de 
modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inúmeros documentos, com auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a 
adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto da 
licitação, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o presente certame não recepciona de forma 
devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de 
adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do correspondente catálogo do Poder Executivo Federal; de que trata o 
Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 
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